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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

DECRETO Nº 13.179

de 16 de abril de 2024.

“Altera o Decreto nº 12.940/2023, que dispõe sobre criação de CEI – Centro
de Educação Infantil”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 2.582/2024,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 12.940, de 3 de julho de 2023, que dispõe
sobre criação de CEI – Centro de Educação Infantil, passa a vigorar com a
seguinte redação:
 
“Art. 1º Fica criado o CEI – Centro de Educação Infantil – “Prof.ª Erasmina
Celi Gobette”, localizado na Avenida Mário Barbieris, nº 470, Conjunto
Habitacional Humberto Popolo, para atendimento de crianças na faixa etária
de 4 meses a 5 anos, vinculando-o à Rede Municipal de Educação.”
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 11.218/18.
 
Botucatu, 16 de abril de 2024.
 
Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

José Gustavo Celestino de Campos                                    
Secretário Municipal de Educação
 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 16 de abril de 2024,
169º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
 

DECRETO Nº 13.180

de 16 de abril de 2024.
 
“Fica criado o CEI – Centro de Educação Infantil – "Doutor Roberto Domingos
Andreucci"”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 2.582/2024,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica criado o CEI – Centro de Educação Infantil – "Doutor Roberto
Domingos Andreucci", localizado na Rua Capitão Mendes Júnior, 365, para
atendimento de crianças na faixa etária de 4 meses a 5 anos, vinculando-o à
Rede Municipal de Educação.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs 6.248/2001, 7.245/2007 e
8.149/2009.
Botucatu, 16 de abril de 2024.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal
 
José Gustavo Celestino de Campos                              
Secretário Municipal de Educação
 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 16 de abril de 2024,
169º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
  
Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
 

COPEL

EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Aditamento ao Contrato nº 651/2011
Contrato nº 147/2024
Processo Administrativo n.º 10.486/2022 apenso ao de nº 38.637/2010 -
Concorrência Pública nº 005/2010
Concedente: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Concessionária: PONTUAL SUL TRANSPORTE E TURISMO LTDA
Objeto: CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE TRANSPORTE COLETIVO NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Aditamento: Aprimoramento contratual a partir das conclusões do processo
administrativo de Revisão Extraordinária nº 10.486/2022.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 652/2011
Contrato nº 148/2024
Processo Administrativo n.º 10.486/2022 apenso ao de nº 38.637/2010 -
Concorrência Pública nº 005/2010
Concedente: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Concessionária: RETA RÁPIDO TRANSPORTES
Objeto: CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE TRANSPORTE COLETIVO NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Aditamento: Aprimoramento contratual a partir das conclusões do processo
administrativo de Revisão Extraordinária nº 10.486/2022.
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